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Data: 24 de novembro de 2021 

Aos vinte e quatro dias do mês de novembro de 2021, em decorrência da pandemia 1 

ocasionada pelo novo coronavírus – COVID 19, e a impossibilidade temporária de 2 

realização de reuniões presenciais, foi realizada reunião ordinária deste Conselho de 3 

Assistência Social por meio de videoconferência, utilizando a plataforma google.meet. 4 

Participaram da presente reunião os seguintes conselheiros e conselheiras: Gisele de 5 

Cassia Tavares, Solange Aparecida de Oliveira, Rosemeiri Félix de Barros, Ligia 6 

Fukahori, Adriana Aparecida dos Santos,Nayana Kathrin Tanaka, Luis Alberto 7 

Maccagnan, Débora Campos Pereira, Izabel Feijó Oliveira Flores,Ivana Paula Furlan 8 

Rodolpho, Rosely Sonoda Gomes, Martinha Clarete Dutra, Fernanda Senerário, Carlos 9 

Antonio Delfino, Thiago de Paula Espinosa Gouveia, Juliana de Meira, Márcia Gonçalves 10 

Valim Paiva, Diego Oliveira de Lima,Glaziane Leonor Martins e Silva, Thaís Ayres da 11 

Silva,Maria de Fátima dos Santos Reale, Ana Carolina Ferreira,  Evelyn Secco Faquin,  12 

Carlos da Silva, Camila Marcolino, Suelvya Andlieza Palasson de Oliveira, Cleide 13 

Oberle. Também estiveram presentes os seguintes participantes: Mayara Aparecida 14 

Porfírio da Silva, Haglaê Maria Gonze, Josiani Severino dos Santos Nogueira, Célia Vane 15 

Araújo Bortoli, Adriana Perri, Danielle G. A. Rodrigues, Valdinéia Bastos, Marilza 16 

Yoshinaga,Maria Eduarda Américo Alexandre. Transcorrido o tempo para a segunda 17 

convocação, a vice presidente Adriana Aparecida Santos, deu início à reunião às 13h45, 18 

enquanto aguardava a presidente Valmirete se conectar a sala, saudando os presentes e  19 

submeteu a seguinte pauta à deliberação da plenária: 1-Apresentação e aprovação da 20 

pauta; 2- Capacitação de Conselheiros - Apresentação das Ofertas da Proteção Social 21 

Especial; 3- 14h30: Prestação de Contas SMAS – 2º Quadrimestre 2021; 4-Prestação de 22 

Contas Pisos Estaduais – PPAS – Mulheres Vítimas de Violência; 5- Aditivo aos 23 

Convênios firmados com Organizações da Sociedade Civil; 6- Discussão sobre a sugestão 24 

de criação de Lei “Anti Vadiagem” (In nº 4.692/2021); 7-Relato das Comissões 25 

(Acompanhamento, Audiência Pública, Capacitação Usuários); 8- Prorrogação do Plano 26 

Municipal de Assistência Social; 9-Informes: Of.25/2021-SER/UEL aprovada pelos 27 

presentes com alteração da ordem das apresentações. Após Josiani Diretora da Proteção 28 
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Social Especial, iniciou apresentação das ofertas da Proteção Social Especial, apresentou 29 

o organograma da diretoria, a gerência da alta e Média complexidade, e os respectivos 30 

serviços que compõem cada gerência. Pontuou que os serviços são executados de acordo 31 

com a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistencias, além de outras legislações a 32 

serem aplicadas nas unidades de serviço como: Estatuto da PcD, Estatuto da Pessoa Idosa, 33 

Estatuto da Criança Especial, LOAS, normas técnicas e resoluções. Mencionou que em 34 

Londrina, especificamente, em 2020 foi criado um importante instrumento que está 35 

norteando os trabalhos, a Portaria de Referência e Contrarreferência. Acrescentou que o 36 

objetivo da política de assistência não é compensar ausência de outras políticas mas sim 37 

prover serviços, programas, projetos e benefícios contribuindo para a inclusão dos 38 

beneficiários, ampliando seus acessos aos bens socioassistenciais básicos e garantir que 39 

as ações tenham centralidade na família, trabalhando a convivência familiar e 40 

comunitária.Depois passou para exposição dos trabalhos da gerência de média 41 

complexidade, sob a gerência de Sara Alexius. Iniciou resgatando um pouco da história 42 

deste serviço em Londrina que era executado pelas Organizações da Sociedade Civil 43 

(OSC); e que, com o passar dos anos, a política foi se organizando, tendo seus próprios 44 

serviços, mas essas parcerias permaneceram em algumas ofertas de serviços.  Foi 45 

realizado um trabalho árduo de gestão desta política afim de fomentar a capacitação 46 

contínua para evoluir na prestação dos serviços. Este serviço é ofertado pelos CREAS 47 

que atendem casos de média complexidade como as violações de direitos. Há cinco eixos 48 

norteadores do CREAS: 1) território e localização  do CREAS, 2) acesso a direitos 49 

socioassistenciais; 3) Centralidade na família; 4) trabalho em rede; 5) Mobilização e 50 

participação social. Os CREAS estão configurados da seguinte forma:  uma unidade na 51 

Av. Rio de Janeiro que atende as regiões sul, rural e centro b; CREAS Norte localizado 52 

próximo ao CRAS Norte A que atende toda a região Norte e região abrangida pelo CRAS 53 

Centro A; CREAS Oeste localizado no Jardim do Sol. Então, cada unidade hoje atende 54 

idosos, crianças e PcD vítimas de violência no território em que está localizado. Temos 55 

também na média complexidade, o Serviço de Medida Socioeducativa para adolescentes 56 

em cumprimento de medida de liberdade assistida (L.A.) e prestação de serviço à 57 
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comunidade (PSC); esse serviço está passando por mudanças após o reordenamento, 58 

estando atualmente em processo de estudo para construir um documento que consiga 59 

dialogar com o SUAS e com o SENASI. Temos também, ainda na média complexidade, 60 

o serviço que atende pessoas com deficiência, idosas e suas famílias através de Termo de 61 

Parceria que tem como meta, atender 743 famílias. Este serviço está localizado na Rua 62 

Emílio de Menezes e é ofertado pela Cáritas. Há também os serviços de Abordagem 63 

Social e o Centro Pop. Pontuou que em função da pandemia, a secretaria de saúde 64 

desenvolveu um Protocolo de Biossegurança estabelecendo como deveria ser o trabalho 65 

nos dois serviços e através desse protocolo iniciou-se a aquisição de EPIs como capas 66 

plásticas, luvas descartáveis e botas pois o atendimento estava sendo de forma presencial.  67 

Na sequência abordou sobre a gerência alta complexidade, que abrange os serviços de 68 

acolhimento, situação onde os vínculos já foram rompidos ou estão fragilizados   Podendo 69 

ser criança, pessoa com deficiência ou idoso e mencionou os serviços que  compõem o 70 

rol desta gerência: com relação ao atendimento de crianças e adolescentes, central de 71 

vagas, serviço de acolhimento familiar, atendimento em família acolhedora, guarda 72 

subsidiada. Com relação ao acolhimento adulto, mencionou as repúblicas, residência 73 

inclusiva, acolhimento de mulheres acompanhadas ou não de seus filhos, casa de 74 

passagem, pernoite, acolhimento institucional para pessoas em situação de rua. Em 75 

sequência, apresentou um resumo sobre a evolução do quantitativo de vaga e tipos de 76 

serviços na alta complexidade desde 2017 onde nota-se que houve um aumento de 112 77 

vagas em 3 anos o que equivale aproximadamente dois milhões e meio de reais investido 78 

só na gerência de alta complexidade.  E em relação ao planejamento para 2022 foi 79 

observado principalmente na última conferência, a necessidade de mais um acolhimento 80 

feminino, a necessidade de ordenamento dos acolhimentos e dos valores que são 81 

repassados. Adriana Santos agradeceu Josiani pela exposição feita e questionou se alguém 82 

queria fazer alguma colocação. Em seguida, Lígia pediu a palavra para complementar que 83 

a alta complexidade tem trabalho muito intenso e exige capacitação das equipes e preparo 84 

emocional por serem serviços que atendem casos bem complexos; acrescentou um ponto 85 

sobre família acolhedora, que depois de capacitada funciona como se fosse uma unidade 86 
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de acolhimento e que não pode ser confundido com adoção; inclusive quando a família 87 

tem a intenção de adoção ela não tem perfil para ser família acolhedora. Em seguida, o 88 

conselheiro Carlos solicitou a palavra. Iniciou parabenizando Josiani pela exposição dos 89 

esclarecimentos sobre os serviços e questionou sobre a possibilidade de diminuir a 90 

população em situação de rua no muncípio .Josiani explicou o que compete à política de 91 

assistência social: as três garantias,a garantia da acolhida, a garantia da sobrevivência e a 92 

garantia da convivência familiar e comunitária; e que não cabe à assistência  fazer 93 

tratamento para quem está em dependência, não cabe retirar as pessoas das ruas em 94 

situação de revelia. Na sequência passou ao próximo ponto de pauta, relato de comissões. 95 

A conselheira Ana Carolina, representante da Comissão de Acompanhamento, informou 96 

que por conta da pandemia o Conselho Nacional de Assistência Social prorrogou o prazo 97 

para entrega dos relatórios e planos de ação até o dia 30 de dezembro, tendo a comissão 98 

de acompanhamento o prazo de até o dia 30 de janeiro para finalizar as análises, sendo 99 

assim solicitou prorrogação do prazo da vigência das inscrições dos serviços 100 

socioasssitenciais inscritos no CMAS, até 28 de fevereiro de 2022.A presidente  Valmirte, 101 

apresentou para deliberação da plenária, sendo aprovado e solicitou o auxílio de todos os 102 

conselheiros no processo de análise dos referidos instrumentos. Valmirete abordou a 103 

questão da audiência pública e proposta de prorrogação da data, prevista para 15 de 104 

dezembro, considerando que na referida data é comemorado o dia da economia solidária. 105 

Então, abriu para manifestação da plenária, como não houve nenhuma manifestação 106 

contrária, aprovada a proposta de adiar para 09 de março de 2022. Na sequência, a 107 

conselheira Roseli, representante da  comissão de capacitação, informou sobre a primeira 108 

oficina que aconteceu com os conselheiros representantes de  usuários em 17 de 109 

novembro, que teve como objetivo refletir sobre a importância da participação coletiva 110 

dos usuários nos conselhos. Os conselheiros levaram questões para serem trabalhadas 111 

sobre a trajetória da política de assistência social, o significado de participar deste 112 

conselho, quais foram os aprendizados e experiências dessa participação coletiva e 113 

representativa; também foram questionados sobre quais são as maiores dificuldades 114 

encontradas em toda a participação tanto na plenária quanto nas comissões. Eles 115 
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apresentaram vários apontamentos e considerações a respeito da importância da 116 

participação, comentaram também a importância do apoio das referências técnicas do 117 

território para esclarecimento de assuntos relacionados ao conselho e assim toda vez que 118 

necessário, podem pedir auxílio a eles. O conselheiro André propôs que seja verificado a 119 

possibilidade do CMAS realizar o transporte dos conselheiros da zona rural para as 120 

referidas oficinas,  Selma ficou com a tarefa de verificar esta possibilidade junto à SMAS. 121 

Na sequência a conselheira Márcia, representante da comissão de fundo, informou que 122 

Josiane apresentou a organização dos serviços de acolhimento da proteção social especial, 123 

foi feita a análise de custos dos serviços como também das demandas decorrentes da 124 

avaliação de todo o período e dos planos em execução. Também analisaram às demandas 125 

específicas das OSCs SOS e Bom Samaritano, com relação ao custo de cada serviço 126 

incluindo higiene e alimentação, a estimativa de reajuste para o ano de  2022, o valor de  127 

3,05% a ser aplicado para todas as parcerias. Na sequência  passou ao ponto Aditivo das 128 

parceiras firmadas com Organizações da Sociedade Civil. Adriana mencionou que com 129 

relação à proteção social básica, a proposta de iniciar 2022 com aditivos para os serviços: 130 

Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para pessoas com Deficiência e Idosas, 131 

Programa de Aprendizagem, Serviço de Educação Socioprofissional e Promoção da  132 

Inclusão Produtiva. Josiani mencionou sobre os serviços da proteção social especial: 133 

Acolhimento Institucional para Criança e Adolescente-Casa Lar, Acolhimento 134 

Institucional-Pernoite Criança e adolescentes/Central de Vagas, Acolhimento 135 

Institucional-Pernoite feminino, Acolhimento Institucional-Residência Inclusiva, Serviço 136 

de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência Idosas e suas Famílias, 137 

Oficinas de Arte Educação, Serviço de Acolhimento em  República Leve-para jovens e 138 

adultos. Para os referidos serviços foi mencionado que será aplicado o reajuste 3,05%. 139 

Para os serviços de acolhimento em  República Moderada Masculina e Feminina,  os 140 

valores praticados no exercício de 2021, serão mantidos para o exercício para o ano de 141 

2022, tendo em vista a cobertura praticada de cofinanciamento já ser equivalente ao 142 

mínimo estabelecido de custo.Com relação Serviço de Acolhimento Institucional Adulto  143 

e Casa de Passagem, Pernoite e Continuidade Pernoite a meta passará ao valor de 144 
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R$2.009,23. Márcia fez uma manifestação enquanto gestora do serviço de convivência e 145 

disse que o índice de 3,05% difere bastante dos índices de reajuste salarial, de reajuste do 146 

preço dos combustíveis, de reajuste da tarifa de energia elétrica, de reajuste do preço dos 147 

alimentos, colocarão grandes desafios no custeio das atividades das entidades e que 148 

extrapolam a capacidade de gestão dos serviços. Adriana Santos comentou que realmente 149 

esta é uma questão dramática, e que a inflação está destruindo a operacionalização dos 150 

serviços e principalmente a vida das famílias que são aquelas que devem ser atendidas 151 

pelos serviços. Valmirete apresentou para deliberação da plenária a proposta de aditivo 152 

para o ano de 2022, com percentual de reajuste de 3,05%.Pontuou que a  princípio os 153 

aditivos podem ser formalizados até dezembro de 2022, mas que  estão sendo preparados 154 

editais de chamamento que podem abreviar esse tempo; à medida em que os editais forem 155 

sendo publicados serão trazidos à plenária aditivos de redução de período que são 156 

permitidos pelos termos de parceria. Gisele sugeriu fazer uma indicação na resolução do 157 

conselho que sejam envidados esforços para realizar um estudo de custos das ofertas e a 158 

busca de maior aproximação dos valores pagos e executados também no SPSB. Não 159 

houve manifestação contrária sendo a proposta aprovada. Pelo adiantado da hora e a 160 

necessidade do cumprimento da pauta, Gisele sugeriu priorizar os seguintes pontos de 161 

pauta: a prestação de contas do piso PPAS – Mulheres Vítimas de Violência, em função 162 

do prazo estabelecido no SIFF, Prorrogação do Plano Municipal de Assistência Social, 163 

projeto de Lei “Anti Vadiagem” (In nº 4.692/2021), com relação a prestação de contas do 164 

segundo quadrimestre a mesma poderá ser pauta na próxima reunião ordinária, sendo a 165 

referida sugestão aprovada pela plenária. Na sequência Gisele, iniciou a prestação de 166 

contas do recurso do cofinanciamento estadual, referente ao piso PPAS – Mulheres 167 

Vítimas de Violência. Apresentou os saldos em conta, a finalidade do recurso, e os valores 168 

executados no período da prestação de contas. Informou que o recurso possibilitou a 169 

manutenção do serviço, favoreceu a articulação intersetorial, interlocução com a 170 

educação, saúde, trabalho, sistema de garantia de direitos e com o sistema de justiça. 171 

Pontuou a necessidade de ampliação do cofinanciamento para esse serviço, considerando 172 

as metas vigentes. Valmirete apresentou para manifestação da plenária, sendo aprovado 173 
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pelos presentes. Na sequência, Valmirete retomou ao ponto de pauta sobre a discussão do 174 

projeto de Lei antivadiagem da Câmara Municipal de Londrina, a plenária manifestou 175 

que o referido projeto fere frontalmente o propósito da política, do serviço de assistência 176 

social no município. Teve como encaminhamento uma manifestação formal de repúdio 177 

deste conselho para o gabinete do prefeito e Câmara Municipal. Dando continuidade a 178 

pauta, Gisele informou que o Plano Municipal de Assistência atual tem sua vigência até 179 

dia 31 de dezembro deste ano. Um novo plano  começou a ser elaborado, porém em razão 180 

de algumas atividades que ocorreram neste ano, dentre elas a realização da Conferência 181 

Municipal de Assistência Social, início da nova gestão do conselho e outras questões que 182 

ocorreram, atrasaram o processo. Apresentou para plenária a necessidade de ampliar a 183 

vigência do plano em execução até dia 30 de junho do ano de 2022, tempo hábil para 184 

elaborar um plano participativo e democrático. Valmirete apresentou para deliberação da 185 

plenária a prorrogação da vigência do Plano Municipal de Assistência Social, sendo 186 

aprovado pelos presentes. Valmirete passou ao próximo ponto de pauta, os informes. O 187 

primeiro  sobre o trabalho de uma estagiária do curso de Serviço Social da UEL, a Maria 188 

Eduarda, que está realizando uma pesquisa para elaboração de seu TCC cujo tema é a 189 

participação dos usuários conselheiros no CMAS. Maria Eduarda se apresentou e 190 

aproveitou a oportunidade para convidar os conselheiros a participarem de sua pesquisa 191 

que será feita através de uma entrevista e posterior análise das informações, e acrescentou 192 

que já enviou o Termo de Consentimento para realização da pesquisa que deve ser 193 

assinado por quem for participar e devolvidos até o final do mês. Selma informou que há 194 

outra estagiária, Jussara, que também solicitou para realizar entrevista com alguns 195 

conselheiros que fizeram parte da comissão organizadora da Conferência Municipal de 196 

Assistência Social. Gisele acrescentou que recebeu informações de que na próxima 197 

segunda-feira será realizada às 19 horas na CML, uma Audiência Pública para discussão 198 

sobre o PPA e a lei orçamentária e perguntou que enviará as informações recebidas ao 199 

conselho caso algum conselheiro queira acompanhar. Valmirete,agradeceu a todos os 200 

conselheiros e finalizou a reunião. Cumprida a pauta e nada mais havendo a tratar, eu 201 
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Beatriz Rufino Muniz Pereira, em apoio à secretaria executiva deste conselho, lavramos 202 

a presente ata, que deverá ser submetida à aprovação plenária. 203 
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